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Planalto - PR, 22 de agosto de 2025.

FORIVlULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Educação.

□ convite □ pregão Dtp
Responsável pela Solicitação: Marli Salete Dieckel de Uma.

LICITAÇAO N.°:
SOUCITAÇ.AO; /9q'3ò

:Qc>%^
1'KCCE: V'-

Email; educação@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e eficiência das atividades

desenvolvidas pelas Secretarias do Município de Planalto, vem-se, por meio desta, solicitar

autorização para a locação de imóvel para o almoxarifado do Município.

O referido imóvel, situado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13

aproximada de 370m^ (trezentos e setenta metros quadrados), apresenta condições

adequadas para abrigar o almoxarifado do Munícipio, proporcionando um espaço físico que

atende às necessidades estruturais e funcionais da pasta. Ressalta-se que o imóvel ainda não

^ está sendo utilizado, sendo necessária sua disponibilização justamente para possibilitar a

adequada instalação e organização do almoxarifado

com area

0 que garantirá melhor controle,

armazenamento e distribuição de materiais, evitando improvisos e assegurando maior
eficiência administrativa.

Nesse contexto, dispor de um imóvel adequado e em localização estratégica para utilização

como almoxarifado é requisito fundamental para garantir a organização

administrativa e o bom andamento das políticas públicas voltadas á melhoria da

municipal.

a eficiência

gestão

Objeto; Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m2 (trezentos e setenta

metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13, destinado

funcionamento do almoxarifado do Munícipio de Planalto-PR:

ao
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ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Locação de Sala Comercial localizada

a Av. Rio Grande do Sul, lote 13,

quadra 33, centro, na cidade de

Planalto/PR, matricula n° 20.083,

funcionamento do

MÉS36 R$2.900,00 R$ 104.400,00

destinada ao

almoxarifado do munícipio

TOTAL: R$ 104.400,00

■'in c )

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

Ij L t. A O rJ»

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 102/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa
do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para
garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,
do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de (trezentos e
setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13,
destinado ao funcionamento do almoxarifado do Munícipio de Planalto-PR.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. O Município de Planalto necessita dispor de um espaço físico adequado para a
instalação e funcionamento de seu almoxarifado, considerando que atualmente não há
imóvel próprio que atenda ás demandas estruturais e operacionais desta finalidade. O
almoxarifado é parte fundamental da estrutura administrativa, sendo responsável pelo
recebimento, armazenamento, controle e distribuição de materiais e insumos necessários

ao pleno funcionamento dos diversos setores da Administração Municipal.
3.2. A inexistência de um espaço adequado compromete a eficiência da gestão de
estoques e aumenta o risco de perdas, extravios e desperdícios, além de dificultar a

logística de distribuição de materiais entre os órgãos públicos. Dessa forma, torna-se
imprescindível a locação de um imóvel, que apresente condições estruturais seguras e
funcionais para suportar as atividades de armazenamento e movimentação de materiais.
3.3. A contratação se mostra necessária para garantir organização administrativa,
segurança dos bens públicos, racionalização de recursos e maior eficiência na execução
dos processos internos. A medida contribui ainda para a melhoria da prestação de
serviços á comunidade, uma vez que assegura maior agilidade no fornecimento de
materiais ás secretarias e departamentos municipais, evitando atrasos e falhas na
execução de políticas públicas.

3.4. Assim, a necessidade de contratação de imóvel para uso como almoxarifado justifica-
se pela ausência de espaço próprio adequado, pela essencialidade da atividade para o
funcionamento da Administração e pela importância de assegurar eficiência,
economicidade e continuidade na gestão pública municipal.

4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Educação;

1
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5. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

5.1. A Secretaria Municipal de Administração apresentou a seguinte demanda:
ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

MÊS01 Locação de Sala Comercial localizada

a Av. Rio Grande do Sul, lote 13,

quadra 33, centro, na cidade de

Planalto/PR, matricula n° 20.083,

destinada ao funcionamento do

almoxarifado do munícipio.

36 R$ 2.900,00 R$ 104.400,00

TOTAL: R$ 104.400,00

6. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
6.1. A Lei de Licitações n°14.133/2021 traz em seu texto disposições sobre a
inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade de licitação ocorre quando a competição é
inviável, seja por características singulares do objeto a ser contratado ou pela natureza
especial do contratado, conforme disposto no Art. 74;

Art. 74 E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

Inciso III, alínea “f, parágrafo 3° - III

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação; f) treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, § 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica

ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

contratação dos seguintes serviços
com

0 seu

7. DAS CONDIÇOES DA LOCAÇÃO:

7,1. O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e entregue ao Município com
todas as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, de acessibilidade e segurança
plenamente operacionais, bem como com estrutura física compatível com as atividades a

serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.
7.2. O locador deverá fornecer, prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
assinatura do contrato, ao MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado,
onde conste estar o mesmo em condições estruturais para a execução do objeto

num
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contratual, bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo,
através de laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes:

7.3. O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura,

instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue.

7.4. Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja identificada alguma
irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser devidamente comunicado,

ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias no prazo de até 10 (dez)
dias, contados a partir da notificação.

7.5. Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que comprometam a

execução do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto
contratualmente e na legislação vigente

7.5. O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o interesse da

Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8. DA ESCOLHA DO IMÓVEL:

8.1.A escolha do imóvel em questão justifica-se por atender plenamente às necessidades

estruturais e funcionais da Secretaria Municipal de Administração, especialmente quanto
à instalação de seu almoxarifado. O espaço possui área aproximada de 370m^,
oferecendo dimensões adequadas para o recebimento, armazenamento

distribuição de materiais, garantindo condições seguras e eficientes para o desempenho
dessas atividades.

8.2. Outro fator determinante é a inexistência de imóvel próprio disponível que atenda a
tais requisitos, tornando a locação a alternativa mais viável para o Município. A
localização do imóvel, de fácil acesso, contribui para a logística de entrada e saída de
materiais, possibilitando maior agilidade no atendimento das demandas das secretarias e

órgãos municipais.

8.3. Além disso, o imóvel apresenta boas condições de conservação e estrutura,
reduzindo a necessidade de adaptações ou reformas significativas
economicidade e rapidez na utilização do espaço. Dessa forma, sua escolha revela-se a

mais adequada para garantir eficiência administrativa, otimização dos processos internos
e continuidade dos serviços públicos, evitando riscos de desorganização, perdas de
materiais e prejuízos ao atendimento da população.

9. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1.0 pagamento do aluguel será realizado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
entrega e verificação dos documentos, mediante a apresentação da nota fiscal/recibo de
pagamento, após assinatura do fiscal;

9.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR)
emissão dos documentos fiscais:

organizaçao e

0 que assegura

para
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9.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

10. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

10.1. O valor máximo da contratação é de R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e
quatrocentos reais).

10.2. Para fins de comparação de valores, foi utilizado o Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n° 264/2022, Dispensa n° 033/2022 - Município de Planalto-PR.

10.3. Vale ressaltar que, por se tratar de um imóvel com características próprias e
singulares pode ter alteração no preço dos comparativos utilizados. É importante ressaltar
também não foi possível identificar contratos semelhantes em outros municípios que
servissem como parâmetro comparativo de preço. Buscou-se, no âmbito do Município,
apoio de profissionais do ramo imobiliário para a emissão de documento que
comprovasse o valor praticado, entretanto houve recusa formal. Contudo

informais, foi alegado que o valor estabelecido encontra-se compatível com os praticados
no mercado.

em conversas

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto
da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado.

11.2. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da
presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar.

11.3. Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende

interesses e as necessidades da Administração, assim como as particularidades e a

dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da
presente contratação não deve incidir parcelamento.

aos

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Não se aplica.

13. CONCLUSÕES;

13.1. Diante do exposto, a escolha do imóvel mostra-se a alternativa mais adequada para
a instalação do almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, assegurando

oooooe
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eficiência administrativa, economicidade e condições apropriadas para a continuidade das

atividades da gestão pública.

Planalto PR, 23 de agosto de 2025.

an'^r- )

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação.

5

OüOOO?



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

município de

PLANALTO

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2.0BJETO:

2.1. Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m^ (trezentos e
setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13,

destinado ao funcionamento do almoxarifado do Munícipio de Planalto-PR.

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. O Município de Planalto necessita dispor de um espaço físico adequado para a
instalação e funcionamento de seu almoxarifado, considerando que atualmente não há
imóvel próprio que atenda às demandas estruturais e operacionais desta finalidade. O

almoxarifado é parte fundamental da estrutura administrativa, sendo responsável pelo
recebimento, armazenamento, controle e distribuição de materiais e insumos necessários

ao pleno funcionamento dos diversos setores da Administração Municipal.

4.2. A inexistência de um espaço adequado compromete a eficiência da gestão de
estoques e aumenta o risco de perdas, extravies e desperdícios, além de dificultar a

logística de distribuição de materiais entre os órgãos públicos. Dessa forma, torna-se
imprescindível a locação de um imóvel, que apresente condições estruturais seguras e
funcionais para suportar as atividades de armazenamento e movimentação de materiais.

^ 4.3. A contratação se mostra necessária para garantir organização administrativa,
segurança dos bens públicos, racionalização de recursos e maior eficiência na execução
dos processos internos. A medida contribui ainda para a melhoria da prestação de
serviços à comunidade, uma vez que assegura maior agilidade no fornecimento de

materiais às secretarias e departamentos municipais, evitando atrasos e falhas na
execução de políticas públicas.

4.4. Assim, a necessidade de contratação de imóvel para uso como almoxarifado justifica-
se pela ausência de espaço próprio adequado, pela essencialidade da atividade

funcionamento da Administração e

economicidade e continuidade na gestão pública municipal.

para o

pela importância de assegurar eficiência.

5. DA MODALIDADE:

5.1. A Lei de Licitações n°14.133/2021 traz em seu texto disposições sobre a
inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade de licitação ocorre quando a competição é
inviável, seja por características singulares do objeto a ser contratado ou pela natureza
especial do contratado, conforme disposto no Art. 74:

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

1
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de:

Inciso III, alínea “f, parágrafo 3° - III - contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação: f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; § 3° Para

fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato

6.DEFINIÇAO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Ms01 Locação de Sala Comercial localizada a

Av. Rio Grande do Sul, lote 13, quadra

33, centro, na cidade de Planalto/PR,

matricula n® 20.083

36 R$2.900,00 R$ 104.400,00

destinada ao

funcionamento do almoxarifado do

município.

TOTAL: R$ 104.400,00

6.1. Valor total para a contratação no valor de R$104.400,00 (cento e quatro mil e
quatrocentos reais).

6.2. Para fins de comparação de valores, foi utilizado o Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n° 264/2022, Dispensa n° 033/2022 - Munícipio de Planalto-PR
6.3 Vale ressaltar que, por se tratar de um imóvel com características próprias e
singulares pode ter alteração no preço dos comparativos utilizados. É importante ressaltar
também não foi possível identificar contratos semelhantes em outros municípios que
servissem como parâmetro comparativo de preço. Buscou-se, no âmbito do Município,
apoio de profissionais do ramo imobiliário para a emissão de documento que
comprovasse o valor praticado, entretanto houve recusa formal. Contudo,
informais, foi alegado que o valor estabelecido encontra-se compatível com os praticados
no mercado.

em conversas

3o
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7. DAS CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO:
7.1. O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e entregue ao Município com

todas as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, de acessibilidade e segurança
plenamente operacionais, bem como com estrutura física compatível com as atividades a

serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.

O locador deverá fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

assinatura do contrato, ao MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado,

onde conste estar o mesmo em condições estruturais para a execução do objeto
contratual, bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo,
através de laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

7.3. O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura,
* instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue;

7.4. Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja identificada alguma
irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser devidamente comunicado,

ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias no prazo de até 10 (dez)
dias, contados a partir da notificação;

7.5. Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o
LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo à Secretaria, que
vai verificando as reais condições do imóvel e confrontando com o termo de vistoria inicial

para entregar o imóvel em perfeitas condições;

7.5. Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que comprometam a
execução do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto
contratualmente e na legislação vigente;

7.5. O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o interesse da

Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021;

7.2.

8. DA ESCOLHA DO IMÓVEL:

8.1. A escolha do imóvel em questão justifica-se por atender plenamente às
necessidades estruturais e funcionais da Secretaria Municipal de Administração,
especialmente quanto à instalação de seu almoxarifado. O espaço possui área
aproximada de 370m^ oferecendo dimensões adequadas para o recebimento,
armazenamento, organização e distribuição de materiais, garantindo condições seguras e
eficientes para o desempenho dessas atividades.

8.2. Outro fator determinante é a inexistência de imóvel próprio disponível que atenda a
tais requisitos, tornando a locação a alternativa mais viável para o Município. A
localização do imóvel, de fácil acesso, contribui para a logística de entrada e saída de

materiais, possibilitando maior agilidade no atendimento das demandas das secretarias e

órgãos municipais.

8.3. Além disso, o imóvel apresenta boas condições de conservação e estrutura
reduzindo a necessidade de adaptações ou reformas significativas 0 que assegura

economicidade e rapidez na utilização do espaço. Dessa forma, sua escolha revela-se a

3
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mais adequada para garantir eficiência administrativa, otimização dos processos internos

e continuidade dos serviços públicos, evitando riscos de desorganização, perdas de

materiais e prejuízos ao atendimento da população.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos

causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão
dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização
realizada pelo MUNICÍPIO;

9.2. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei;

— 9.3. Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique com ou no imóvel;

9.4. Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MUNICÍPIO, ou por
seus prepostos, sobre o imóvel;

9.5. Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste natural
do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de 10

(dez) dias a contar da data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de

dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de ofício á
Secretaria de Indústria e Comércio

9.6. Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel locado em estado de

destina, incluindo a pintura;

9.7. Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel
locado;

9.8. Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do imóvel;

9.9. Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU) e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e ainda o

prêmio de seguro complementar contra fogo e vendaval, que incidam ou venham a incidir
sobre o imóvel;

9.10. Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

9.11. Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica

e lógica por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas
necessidades

9.12. Notificar o Locatário com antecedência mínimo de 90 (noventa) dias do término da

vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

9.13. Informar ao Locatário quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive

apresentação da documentação correspondente.

servir ao uso a que se

com a

10. DAS OBRIGAÇÕS DO CONTRATANTE:

10.1. Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado;

cA 4
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10.2. Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as
ocorrências:

10.3. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e

com o fim a que se destina;

10.4. Restituir o imóvel, finda a locação,

deteriorações decorrentes do seu uso normal;

10.5. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

10.6. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto às

benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas pelo

LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte do MUNICÍPIO;
10.7. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;

10.8. Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás, água
e esgoto, e quaisquer outras que vierem a gravar o imóvel durante o prazo de vigência do
contrato;

10.9.

no estado em que o recebeu, salvo as

Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27, da Lei 8.245/91;

10.10. Findo o contrato, o locatário se obriga a entregar o imóvel livre e desembaraçad
de coisas, pessoas ou obrigações ora contratadas, no estado de conservação e
habitabiiidade em que recebeu, salvo os desgastes causados pelo uso regular.

o

11. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
11.1. O pagamento do aluguel será realizado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
entrega e verificação dos documentos, mediante a apresentação da nota fiscal/recibo de
pagamento, após assinatura do fiscal;

11.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

11.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos

ORÇAMENTARIA:
próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

<0^
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12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Servidor Marli

Salete Dieckel de Lima lotada na Secretaria de Educação desta municipalidade, que
assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei

n°14.133/21

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto - PR, 23 de agosto de 2025.

u> c

Maríiüaiete Dieckel de Lima

Secretário Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

6
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N“ 1(4/1071

DISPENSA N° 033/2022

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

COMERCIAL N° 264/2022, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E

ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PLANALTO.

município DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, doravante

denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa jurídica ASSOCIACAO

EMPRESARIAL DE PLANALTO, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

78.114.287/0001-78, com sede à Av. Rio Grande do Sul, Centro, Município de

Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente Sr. MARCOS

SALBEGO, brasileiro, casado, portador do CPF sob n.° 060.736.189-13, residente e

domiciliado no Município de Planalto, Estado do Paraná, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato Administrativo De

Locação de Imóvel n° 264/2022, proveniente do Processo Administrativo de

Dispensa rf 033/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal n° 8.666/93, de 21

CONTRAT^^J^ISTRATIVO DE LOÇAÇi^ DE IMÓVEL N« 264/2022Página 1
PRIMEIRO T:

OíUíOH



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

n
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

de juriho de 1993 c suas alterações posteriores, além das cláusulas e condições aqui

estabelecidas, conforme abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. "Contrato tem por objeto a locação de um imóvel comercial, com

área aproximada de 220m- (duzentos e vinte metros quadrados), localizado na Av.

Rio Grande do Sul, 1438, Centi*o, objetivando sediar a Secretaria Municipal de

Industria e Comércio deste Município de Planalto".

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de

prazo e igual valor do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel n" 264/2022,

pelo período de 18 (dezoito) meses, com vigência até 30 de setembro de 2025, visando

atender as atividades pertinentes aos serviços continuados do Município de Planalto-

Pr,

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. Pela prorrogação do prazo de 18 (dezoito) meses, a vigência do

Contrato Administrativo de Locação de Imóvel n° 264/2022 passa a ser até 30 de

setembro de 2025, podendo ocorrer nova prorrogação conforme art. 57, inciso íl da

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Segundo. Poderá haver rescisão conh-atual do ajuste antes do decurso

desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro. Com o presente aditivo, fica conferido ao Contrato Originário a

gularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2024.re

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:

Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da

Economicidade, a administração promove a renovação e prorrogação do Contrato

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONIRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAC^ DE IMÓVEL 264/2022Página 2
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Administrativo em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o

advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os

serviços prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento

as necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os

serviços foram prestados satisfatoriamente e refletem o preço de mercado, sem

contar que os preços serão mantidos durante a vigência e justifica-se ainda que os

serviços são de natureza continuada não podem sofrer interrupção, pois são

essenciais para as atividades do Município de Planalto.

Parágrcifo Segundo. Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no

Contrato Administi'ativo de Locação de Imóvel n° 264/2022, assim como, conforme

previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e

suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES:

Parágrafo Primeiro. Fica mantido o valor constante na Cláusula Primeira (do objeto)

c Cláusula Quarta (valor contratual) do Contrato Administrativo de Locação de

Imóvel 264/2022, cujo valor global é de RS 59.411,88 (cinquenta e nove mil

quati'ocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), assim como as condições de

pagamento e reajustes contratuais.

Parágrafo Segundo. Como não há alteração de valores neste Termo Aditivo,

considera-se a pesquisa de preços devidamente realizada no Processo Administrativo

de Dispensa n° 033/2022, tendo sido ofertado pela empresa Contratada a melhor

oferta e compatível com os valores de mercado até a presente data

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Parágrafo Primeiro. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2024, a saber:

DOTAÇAO

Destinação de recursoConta da despesa Funcional programática

3.3.90.39.00.00.0000002730 12.134.22.661.2201.2062

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 264/2022Página 3
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CLÁUSULA SEXTA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Parágrafo Primeiro. As demais cláusulas e condições ajustadas no Contrato

Administrativo de Locação de Imóvel n° 264/2022, permanecem inalteradas, sendo

ratificadas neste ato pelas partes contratantes em todos os seus termos, conforme

Contrato Originário anexo e que integra o presente aditivo para todos os efeitos

legais.

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/Pr. para dirimir as questões oriundas

do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo

contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,

obrigando-sc ao seu fiel cumprimento.

Loi ^ c - A
tuiZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MARCOS SALJpCO
lal De PlanaltoL§ociação E

Testemunlnas:

jn7> VyyT
CARLA FATMA MOMBACH STURMEDERSON ALTINO KOB5

RG n'’ 7.393.781-7/PR RG n” 6.772.151-9/ PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N« 264/2022Página 4
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Ata n® 19/2022 da Associação Empresarial de Planalto. Aos dezenove dias do

mês de outubro de dois mil e vinte e dois, realizou-se na sede da entidade a

eleição para nova diretoria biênio 2022/2024. A eleição foi aberta às OShOO e
encerrou-se às 18h00. Para votar o associado colocava seu voto na uma, se

era a favor ou contra a chapa apresentada. Ao encerrar a votação, foi

verificado que a chapa foi eleita por unanimidade. A chapa é composta da

seguinte maneira: Presidente - Marcos Salbego; brasileiro, casado em regime
de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 02.11.1987, inscrito no

CPF 060.736.189-13 e RG 9415764-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Av.

Rio Grande do Sul, n® 1239, Centro, P!analío/PR, CEP 85750-000. Vice

Presidente - Rafael Iruan kolas; brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
21.09.1991, inscrito no CPF 073.058.729-03 e RG 9605988-4 SESP/PR,

residente e domiciliado Rua Florival Soares, n® 390, Bairro Esperança,

Planalto/PR, CEP 85750-000. Diretor do comércio - Lovane Hiert Schonhaiz,

brasileira, nascida em 18.09.1967, casada no regime de comunhão parcial de

bens, empresária, inscrita no CPF; 003.875.359-69, RG 63144866-0 SSP/PR,

residente e domiciliada na Rua Paulo Armani. n® 268, Planalto/PR, CEP 85750-

000. Diretor da indústria Marco Antonío Souza Rohden, brasileiro,

empresário, solteiro, nascido em 27.06.1995, inscrito no CPF 090,191.959-48 e

RG 12.312.370-0 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Paraná, n® 1585,

Centro, Planalto/PR, CEP 85750-000. Diretor de serviços Maikon Tovo,

brasileiro, empresário, casado, nascido em 04.03.1980, inscrito no CPF
604.123.329-81 e RG 5729591-81 SSP/PR, residente e domiciliado Rua

Joaquína de Vedruna. n° 168, Centro, Planalto/PR, CEP 85750-000. Diretor

comunitário - Sérgio L. Silveira, brasileiro, empresário, casado, nascido em
30.11.1978, inscrito no CPF 007.597.889-01 e RG 370537671 SESP/PR,

residente e domiciliado Distrito de Barra Grande, Zona Rural, Planalto/PR, CEP

85750-000. Diretor Ass. Legais - Monique Eicheiberger, brasileira, solteira,

nascida em 07.11.1992, advogada e empresária, inscrita no CPF 087.344.699-
23 e RG 9940868-5 SSP/PR, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul,

n® 1556, Centro, Planalto/PR, CEP 85750-000. 1® Diretor Financeiro - Eliane T.

Grigo! Gruhn, brasileira, casada em regime total de bens. gerente de
cooperativa de crédito, nascida em 22.05.1974, inscrita no CPF 924.303.929-
68 e RG 6226259-1 SSP/PR. residente e domiciliada na Av. Espirito Santo, n®

743, Centro, Capanema/PR, CEP 85760-000. 2® Diretor Financeiro - Paulo

3

Pt?

HE

áouv Alexsander Kolas, brasileiro, nascido em 30.06.1986, casado em regime de

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF: 054.505.479-60, portador
da carteira de identidade RG 7.395.343-0 SSP/PR, residente e domiciliado na

Rua Guaíba, n° 843, Bairro Santa Cruz, Capanema/PR, CEP 85750-000.

Gilberto Furlan, brasileiro, empresário, nascido em

■ã

Diretor de Eventos

23.01.1977, casado, inscrito no CPF 024.930.949-13 e RG 73389330 SSP/PR,

residente e domiciliado Rua Vereador Julio Skrizpzak, n® 239, Centro,

Planalto/PR. CEP 85750-000. Diretor de Relações Públicas - Kacyara Maria

Tovo Kinner, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens,

OObOlS



contadora, inscrita no CPF 870.102.839-15 e RG 4685916-2 SSP/PR, residente

e domiciliado na Rua Paraná, n° 1993, Bairro Primavera, Planaito/PR, CEP

86750-000. Diretor Empreender ~ Flavio Voigt, brasileiro, empresário, solteiro,

nascido em 23.11.1990, inscrito no CPF 068.464.999-38 e RG 10152150-8

SSP/PR, residente e domiciliado Rua Alfredo Frederico Beier, n° 29, Bairro

Primavera, Planallo/PR, CEP 85750-000. Diretor de Comunicação - Vanderlei

Vaterkemper brasileiro, empresário, casado, nascido em 04.09.1973, inscrito
no CPF 934.269.769-00 e RG 50711811 SSP/PR, residente e domiciliado Av.

Caxias do Sul. n** 675, Centro. Planalto/PR, CEP 85750-000. Diretor Respons.

Social - Leonardo de Conti, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

12.09.1994, inscrito no CPF 074.543.159-33 e RG 9751088-1 SSP/ PR,

residente e domiciliado na Rua Soledade, n® 1006, Centro. Planalto/PR, CEP

85750-000. Conselho fiscal - André Multer; Alessandro R. da Cruz; Maicon.

Conselho Consultivo - Ademar de Oliveira; Beatriz Przyvara; Marcelo

Marquesin; Edina do Rosário Obalski. Conselho Administrativo - Edison Alves
da Conceição e Mareio Miguel Ukacheski. Nada mais havendo encerra-se esta

ata que vai assinada por mim secretária executiva e pelo presidente. Os
demais assinam em livro próprio de assinaturas. a . ● . w-
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Confere com a original.
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Prefeitura Munidpal de Planalto20/03/2024, 08:04

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 264/2022

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N“ 264/2022
DISPENSA N“ 033/2022

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
COMERCIAL N® 264/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E

ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PLANALTO.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça Sào Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no

CNPJ n® 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, cm pleno
exercício de seu mandato e íimções, brasileiro, casado, residente c

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®

747.491.029-20, doravante denominado CONTRATANTE e do outro

lado a pessoa Jurídica ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE
PLANALTO, devidamente inscrita no CNPJ sob n.®

78.114.287/0001-78, com sede à Av. Rio Grande do Sul, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por

seu Presidente Sr. MARCOS SALBEGO, brasileiro, casado, portador
do CPF sob n.® 060.736.189-13, residente e domiciliado no Município
de Planalto, Estado do Paraná, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo De Locação de Imóvel n° 264/2022, proveniente do

Processo Administrativo de Dispensa n® 033/2022, que se regerá pelas

normas da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, além das cláusulas e condições aqui
estabelecidas, conforme abaixa:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. “Contrato tem por objeto a locação de um imóvel
comercial, com área aproximada de 220m^ (duvsenlos e vinte metros

quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro,

objetivando sediar a Secretaria Municipal de Industria e Comércio
deste Municipio de Planalto".

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO

ADITIVO AO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. O presente Termo Aditivo tem por objeto a
Prorrogação de prazo e igual valor do Contrato Administrativo de

Locação de Imóvel n® 264/2022, pelo período de 18 (dezoito) meses,

com vigência até 30 de setembro de 2025, visando atender as

atividades pertinentes aos serviços continuados do Município de
Planalto-Pr.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. Pela prorrogação do prazo de 18 (dezoito) meses,
a vigência do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel n®

264/2022 passa a ser até 30 de setembro de 2025, podendo ocorrer

nova prorrogação conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 2! de

junho de 1993 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes
do decurso desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93.

Parágrafo Terceiro. Com o presente aditivo, fica conferido ao Contrato

Originário a regularidade do credito orçamentário ao exercício
financeiro do ano dc 2024.

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO
LEGAL:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/711303DB/03AFcWeA5ldXUTqQkkDWAgdz0WDghHUSZb26B9JTd8qGLtLU2Hf7iYzWgoL8F_J... 1/3
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Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da

Economicidade, a administração promove a renovação e prorrogação
do Contrato Administrativo em epígrafe por razões econômicas e

financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será

da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pela
CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as

necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do
contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente e refletem o

preço de mercado, sem contar que os preços serão mantidos durante a

vigência c justifica-se ainda que os serviços são dc natureza

continuada não podem sofrer interrupção, pois são essenciais para as

atividades do Município de Planalto.
Parágrafo Segundo. Para a referida prorrogação há previsão contratual
contida no Contrato Administrativo de Locação de Imóvel n®

264/2022, assim como, conforme previsão legal estabelecida no art.

57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES;
Parágrafo Primeiro. Fica mantido o valor constante na Cláusula

Primeira (do objeto) e Cláusula Quarta (valor contratual) do Contrato
Administrativo de Locação de Imóvel n® 264/2022, cujo valor global é

dc R$ 59.411,88 (cinquenta e nove mil quatrocentos e onze reais e

oitenta c oito centavos), assim como as condições de pagamento c

reajustes contratuais.

Parágrafo Segundo. Como não há alteração de valores neste Termo
Aditivo, considera-se a picsquisa de preços devidamente realizada no

Processo Administrativo de Dispensa n° 033/2022, tendo sido ofertado

pela empresa Contratada a melhor oferta c compativel com os valores

de mercado até a presente data

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Parágrafo Primeiro. A Despesa com a execução do objeto do presente

contrato, será atendida pela dotação orçamentária, constante do

exercício de 2024, a saber:	
DOTAÇÃO

FuDctoDDl programálicaCoDl* da dttptiB Dmlnaflade muno

12.134.22.661.2101.206202730 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS

DISPOSIÇÕES FINAIS: Parágrafo Primeiro. As demais cláusulas e

condições ajustadas no Contrato Administrativo de Locação dc Imóvel

n® 264/2022, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste alo

pelas partes contratantes cm todos os seus termos, conforme Contrato

Originário anexo c que integra o presente aditivo para todos os efeitos
legais.
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/Pr. para dirimir as

questões oriundas do presente contrato.
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MARCOS SALBEGO

Associação Empresarial De Planalto

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RG n® 7J93.781-7/PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n" 6.772.151-9 / PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:? 11303DB

https;//wwv/.diariomunicipal.com.br/amp/materia/711303DB/03AFcWeA5ldXUTqQkkDWAgdz0WDghHUSZb26B9JTd8qGLtLU2Hf7IYzWgoL8F_J... 2/3
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO N" 1245/2025

PROPRIETÁRIO:
NOME: MERCILDO F!SS

CPF/CNPJ: 602.915.839-20

AUTOR DO PROJETO:

NOME: NATHALIA LOWYZE HEINTZE BIALVO

CREA (CAU) if: OOA1915240/ ART (RRT) PROJETO: 14899610

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NOME: NATHALIA LOWYZE HEINTZE BIALVO

CREA (CAU) n": 00A1915240/ ART (RRT) OBRA: 14899643

CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA:
NOME; MERCILDO FISS

CPF/CNPJ: 602.915.839-20

lendo em vista o constante no processo n° 6344 fica concedida a licença para execução do projeto
aprovado em 01/07/2025 a obra denominada de MERCILDO FISS . a ser executada no endereço:
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, S/N. no Bairro: CENTRO, PLANALTO-PR

Dados da obra:

Áreas principais

Categoria Destinaçâo Tipo de Obra Área (m^)
Obra Nova Comerciai salas e lojas Alvenaria 270,80

Área Resultante 270,80

Área Liberada 270,80

Área total da obra: 270.80 nE

Especificação: Edificação em alvenaria com um pavimento, destinada a fins comerciais, com área de
270.80 m-

Observaçôcs: A obra será construída no Lote 13 da Quadra 33, coníomie a planta geral do município de
Planalto. Paraná.

PLANALTO - PR, em 01 de Julho de 2025

PrefõitUi-a Municipal

(\ juliaTíi^chem Kobs
"'aesíor de Adm/n/sfraçáo Tríbutàría

Port.n‘^100de06A)6/2022

PUNAl.TO - PARANÁ

C!Kí023
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SfRVIÇO DE RECiSTRO DE IMÓVEIS. REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CAPANEMA

Nair Iria Greber - Agont* Oslesada
Avriiid.í l^ut^●|)^?n;lê^ < r? -SfiS. 'iaLi 01. Crtnro

í lüàv) JbOx'Xr<j6			 	

r^4.3r l^jS 2 a IM: 082842.2.0020083-16

REGISTRO DE IMÓVEIS ^ PICHA
COMARCA OE CAPANEMA-PR

fiw Po«« CHa 499 ● Fdíw se.!392 REGISTRO GERAL 1 I.-
ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA

Oilelal Tltíjtar

CPP 00S496969/66

lUBRICA

matrícula N.o 20.08.T.

(tP«e),'drauadra n«. .337^
(trinta e tres), da Planta Geral da Cidade de Planalto, Estado do

c cUoianr ^ f3. S2m2 (trezentos ef setenta e trSa «.etroa
c cinqflenta ^címetros quadrados), oom as seguintes con- /

da fiÍrGrrd T I I ^ confronta com-« Avenl-
qmrcTr° 1“ ' Patp imoni o, oümà extensão cfà 13,34

metros, SULESTE: Por uma.linha seca,
da mesma quadra,
I i nha

_ . confronta com p lote hS 12 ,
numa pxtensao de 28,00 metros; SUDOESTE:. Por uma

- 9eca confronta com o iote n2 15 da mesma quadra, núma ex -

cÕrri t '3-34 "Ptros, NOROESTE. Por una linha saca, cohfronta /
com o lote nS I4 da mesma quadra, numa extensão de 28,00 metros.-

PR0PRIETÂPl0:- tUIZ CLAUD 10'HOFFMANN, casado, CPF h«><Í04.765 0 19/

HOFFMANN °°‘».764.809/06J^ARA bLtRIZHUrrMANN ÇAMPO, casada, CPF n® 283.413 179/15
casado, CPF nS 000. 177.609/68, todos bt^asilei
pazes.-******

e I^OPOLDO HOFFIÜANN
eiros, comerciantes;cã

/
RECISTRO-ANTER tQR;- Matr1cuIaseob ● n®'8<í
Fiei o. 0 referido e verdade e dop<^Fe. C
993. Adolfo BáBudola. OFIcie|.-*******

'41 do (Ivrq n» 02,deste 0
fmntffla, 05 de- orarço' dó' l-,‘

59.988.do livro I.C. DATA: 05,03.93.- TRANSMIS
S^.- Nos termos da Escritura Publica de- Compra e Venda, ^tada j
de 20 de novembro de 1.992, lavrada nas Notas do Tabelião do Ois-

trito de Sao Va I cr lo-Plana Ito-Pr., do livro n« 024, FIs. 126-, oi
«íaP^eaepte matricula foi adquirido por. CEZÁRIO-DOS-SANTOST -

Ü^RRirMESoSNcã ®‘r UnIversaT-do, Bens cOm QRAI-
DE CORRÊA MENDONÇA, conforme assento lavrado em Tucunduva-Rs., II

MENDONÇA oSLf 4a.. C-, .RG.4.60I. |67-8-Pr,, a DORVALINÕ
A O solteiro, mafor, capaz, portador dá C/I .RG-5.912.

brasilerios, agr icu itores, por compra feita a'LU
jj^CLAUD10 HOFFMANN e sua Mulher 0®. MARIA DE-LURDES-HOFFMANN ^

aados pelo Regime de-Comunhão Universrr"de Bens, conforme assént^
● r íivro B/7 sob n® 1.784 e CPF n® 004.76S

^ viuvo, CPF n® 004.764.809/06, C.I.RÒ-86
BEATRIZ-HOFFMANN^CAMPO e seu esposo RUBENS JOSl/

CAP^, casados pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, confor-

T [avrado em TolíidoPr., Iviro B/15 sob n® 2.684 e CPF n
- 283.413.179/15 e 197.375.646/34, representados neste ato ppr /

seu procurador, LUIZ CLÁUDIO HOFFMANN. acima qualificado, confor-

proouraçoes publicas, lavradas no' I» Tab. de Toledo-Pr., livro

159 em 06.06.77 e no 3® Tab. de Lòndrína-Pr., livro 125-

192 em 23. 10.8I; ainda, LEOPOLDO HOFFMANN e sua Muíher .EL

, casados pèio Regime de Comunhão Universal de Bens,
conformo assento lavrado em General Flrmino, 3® Distrito de Ijuív
Rs., livro 9 sob n® 645 e CPF n® 000.177.609/68, representados /
neste ato por seu procurador, ROBERTO FRANCISCO HOFFMANN, casado,
CPF n® 201,510,209/49» conforme procuração lavrada no I® Tab.

Tolodo-Pr., livro 38, FIs. 117 em 27.03.78, todos brasileiros,
roerciarios, capazes, pelo preço de Cr$ 1.650.000,00 (hum milhão 7
seiscentos e cínqUenta mtI cruzeiros), não havendo condlçães esp4

ffie

32, FIs.

P. FIs.

VIRA HOFFMANN

de

CO

SEGUE NO VERSO
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COMTTMUAÇXO : I [ \ | |T
ciais. 6R-Expedida pela Prefeitura Municipal de Plan^t

B 1.347/92. Negttíva Municipal sob n^ 4.347. Gui
Receita Federal sob n® (nao coneta)» do Tab. do^
lerio-PIanalto-Pr, 0 referido e verdade e dou f

de 1.993. Adolfo B, Budola. Oficía^Jx*

sob.

^ I.S.O.I.. é/
stríto^de Sao Va
Capanetna. 05 de7

-Pr ● t

n

««««tf
março

<iv.?^2n.n83 - PROT. 120.814, do livro l.G. DATA: 08/10/2015. - AVERBAÇÃO DE R^.
da C^tidâo Escritura Pública deHATIFICACAO. - Procedc-se a esta averbaçâo nos termos

Inventário e Partilha de Bens, datada de 30 de setembro de 2015. lavrada nas Notas do
Tabelionato do Distrito de Centro Novo, Planalto/PR, no üvro 023, fls. 112 à 116ev°, para
constai a re-ratificaçao do nome de ORAIDE CORRÊA MENDONÇA, fazendo-se consto

Certidão de Nascimento nr 384,

Cédula de Identidade RO sob
data. Custas 630,00

ORAIDE MENDONÇA GOMES, de conformidade com
fls. 33, Livro B/3, do Ofício de Registro Civil de Tucundw

4.S73.033-6-SSP/PR e CPF 600.024.850-44. Nada
VRC. R$ 105,21. Selo Registrai: R$ 4,00. SELO D
Controle: zHKLl . 8XvF. O referido é verdade

Tibério Braga de B. Budola. Registiador Designado.-J

a

a presiIS
n

mo . D40QY . 4AMng,
'03 de novembro de 2015.

N* a'

i9ck
rD*.9í»4-4®W)-PR

l.G. DATA:f«fW«015.- AVERBACAO DEAV-3-20.083.- PROT.: 120.815. do livro

CASAM^-NTO - Procede-se a esta averbaçâo, nos terau» da Certidão de Escritura Pública de
Inventário e Partilha de Bens. datada de 30 de setembro de 2015, lavrada nas Notas do
Tabelionato do Distrito de Centro Novo, PUinalto/PR, no livro 023, fls. 112 à 116ev®, para efzer

de CEEARIO DOS SANTOS GOMES cora ORAIDE MENDONÇA

-■.ü-

constar o casamento

GOMES, pelo Regime de Comunhão de Bens, aos 16/12/1939, anterior à vigência da Lei if
6.515/77, cfe. Certidão de Casamento n® 384. fls. 033, do livro B/3, do Oficio de Registro Civil

jus, recolhido no valor de RS 2,50, cfe. Aplicação da Lei n®
o^nte data. Custas: 60,00 VRC. RS 10,02. Selo Registrai R$

’0O . D4PQY . 4Zgng, Controle: zJKLI . 8Cv8. O referido é
03 de novembro de 205. Tibério Braga de B. Budola. Registrador

de Tucunduva/RS.

18.415/2014.

4,00. SELO DJ^
verdade e d<

Designado.- |

R-4-20.0a3- PR01^*raWí6, dO livro l.G. DATA: 08/10/2015.- ESCBITIBRA PÚBUCA
DE INVENTÁRIO E PARTn.HA DE BENS - TRANSMISSAO - Nos termos da Escritura

Pública de Inventário e Partilha de Bens, HniaHa de 30 de setembro de 2015, lavrada na Notas
do Tabelionato do Distrito de Centro Novo, Planalto/PR, no livro 023, fls. 112 à 116ev®, dos

bens deixados por falecimento de CEZARIO DOS SANTOS GOMES, inscrito no CPF
722.773.869-87; de ORAIDE MENDONÇA GOMES, inscrita no CPF 600.024.850-44; e de
DORVAUNO MENDONÇA GOMES, inscrito no CPF 015.256.179-07, o imóvel da

presente matricula foi Adjudicado em favor do Cessionário NERI DIEFEMBACH, RG
SSP/PR 5.991.966-0 e CPF 857.972.869-04, brasileiro, solteiro, maior, capaz, agricultor,
residente e domiciliado na Rua Curitiba, 650, Plaaalto/PR, em virtude dos herdeiros: babelino

Mendonça Gomes, CPF 402.420.800-49 e sua mulher Marli Teresinha da Silva Gomes, CPF
268.S38.170-87; Ervlno Mendonça Gomes, CPF 158.383.580-68 e sua mulher Jessi de Lima

Gomes, CPF 527.586.130-34; Juvelino Mendonça Gomes, CPF 358.071.050-87 e sua mulher
Maria de Lourdes Gomes, CPF 013.599.109-99; Donaria Gomes Cavallní, CPF
011.953,779-67 e seu marido Jose Reinaldo Cavalini, CPF 429.739.370-00; Dalmira

Mendonça Gomes, CPF 996.530.360-68; Edercilia Mendonça Gomes, CPF 061.671.079-80;
Ismalba Mendonça Gomes, CPF 013.592.609-27; Vilmarlno Mendonça Gomes, CPF
013.589.909-56; Eduino Mendonça Gomes, CPF 013.592.579-77; Rosalino Mendonça
Gomes. CPF 026.442.219-86; Rosana Ines Mendonça Gomes, CPF 707.467.4^81-83; Rosa

prais até a
AL N® aft

an

uck
RCr9.h34 4«l&0.pR
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1
FICHAaiucA

MATRÍCULA n'’ Za083 -02-

CONTINUAÇAO

Aoa Mendonsa Gomes, CPF 707.467.851-19; Valdomiro Quevedo. CPF 013.593.409-55, terem
cedido seus direitos hereditários, e comparece ainda como Advogada Assistente Dr". Caria Elis
Zanatta. CPF 061.552.029-40, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PR sob n® 57.254.
escritório profissional na Avenida Rio Grande do Sul, 1098, centro, Planalto/PR. Imóvel avaliado
em RS 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). CONDIÇÕES: As constantes da Escritura acima
citada. DOI cfe. IN/RFB n® 1.239 de 17/01/2012. GR/PR, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda. ITBI Guia DAM n° 320257, expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR.
Certidão Negativa Municipal n® 8938/2015, expedidapela Prefeitura Municipal de Capanerna/PR.
Certidões Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual n®s 013581453-66,
013581419-64, 013581436-65, emitidas eletronicamente via Internet. Certidão Negativa de ônus
e Hipotecas e a de Ações Reais Pessoais Reipersecutórias s/n®, expedida por este Ofício.
Certidões Negativas de Distríbuiçiío n°s d9a989329f452fc9931a3488ef5I6994,
77dl452158fb5fd388c4a8c440fe464e, 81139bed4ad78c27c0531c86de598f84, emitidas
eletronicaraente via Internet Certidões Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União n®s 9B47.B98C.AF1C.F749, E96D.B461.220E.32 69, A892.
3A4E.FF9B.67E4, emitidas eletronicamente via Internet. Indicação Fiscal sob n®
01.01.001.0033.00000013.001. Funrejus recolhido no ato da lavratura da Escritura «oimA citada
no valor de R$ 300,00, cfe. Guia n° 24000000000959338-5. Consulta feita à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens relativa ao CPF 722.773.869-87, HASH b4c8.a392.56d7.a4de.

5a9b.fi07.cdl 5.b92a.2fl9.5890; CPF 600.024.85i

Ie49.b820.1389.8aa3.aa08; CPF 015.256.179-07^^
0859.0clc.a446. Resultado da consulta: Negativo.

VRC R$ 720,10. Selo Registrai - R$ 4,00. SE^
zwKLl . Sviril. O referido é verdade e d^^.
Braga de B. Budoia. Registrador Designado^’®^

9^4-to HASH C4f8.e088.al5e.3e51.fi45.
ÍA^ 305f.5310.8fD5.dfio.a220.alao.cd01.

u mais até^ presente data. Custas: 4.312,00
HTAL jfc4aO. D4061.4w7ng, Controle:

i3 de novembro de 2015. Tibériolemi

iuckvivianc^
RO: 9.(U4.4964)PR

R^20.083. - PROT.: 133.780, do livro l.K. %«*mf*25/08/2020.- CONFISSÃO DE
HIPOTRCÁRTA.- Nos termos da Escritura Pública de Confissão de Dívida

Hipotecária, datada de 21 de agosto de 2020, lavrada no Tabelionato de Notas de

Planalto/PR, no livro 00063-N, fls. 059/060, na qual comparecem partes entre si justas e
contratadas, a saber, de um lado, como Outorgante Devedor; NERl DIEFEMBACH» RG
SSP/PR 5.991.966-0 e CPF 857.972.869-04, brasileiro, solteiro, maior, capaz, agricultor,
residente e domiciliado à Rua Curitiba, n® 650, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,

Planalto/PR; doravante denominado simplesmente DEVEDOR; E de outro lado, como
Outorgado Credor NORMELIO LUERSEN, RG SSP/PR 1.386.716 e CPF 153.414.109-
04, brasileiro, divorciado, maior, capaz, empresário, residente e domiciliado à Avenida
Rio Grande do Sul, Centro, Planalto/PR; doravante denominado simplesmente CR£E>OR.

B ai, pelo Outorgante Devedor, foi dito o seguinte: i®) Que é devedor do Credor, da
importânciade RS 138.780,00(Cento e trinta e oito mil, setecentos e oitenta reais); 2®)
Que reconhece e confessa seu débito, para com o ora Credor, no valor de RS 138.780,00
(Cento e trinta e oito mil, setecentos e oitenta reais); 3®) Que pela presente escritura e na
melhor forma de direito, vem ele Devedor, comprometer-se a saldar dita dívida para como
credor, de uma só vez, no dia 06 de abril de 2021 (06/04/2021), em moeda corrente do
país; Parágrafo Único: O pagamento referido no "caput" do presente será efetuado na data
aprazada, ficando facultado ao Devedor o direito de resgatar antecipadamente a dívida ora
confessada; 4®) O não pagamento da dívida, por parte do Devedor, na data aprazada
facultará ao Credor utilizar-se da garantia oferecida propondo o competente processo de
execução, valendo esta confissão como titulo executivo extrajudicial, nos termos do
Artigo 585, Inciso II, do Código de processo Civil; Parágrafo Único: A tolerância, por
parle do Credor, de qualquer infração contratual ou legal pelo Devedor, não terá eficácia
modifícadoradas disposições desta, não induzindo novação ou precedente, nem assim
gerandoqualquerdireitopara o infrator;iguais efeitoscão surtirãoquaisquercomposições
iniciadas para implementar a liquidação da divida, tais como; alienação da garantia por
venda, cessão ou transferência de oireitos, ficando desde já assente que as obrigações

SEGUE

Para consulrar a autenticidade, informe na ferramenta

lit Ips://wv-^rf.aripar. org/e-vaiicador o CNS: 08.264-2

e o código de verificação do documento: SQSCaT?

Consulta disponível por 30 dias

0l)ii030



0ü!i031



SERVIÇO OE REGISTRO DE IMÓVEIS. REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS E TÍTULOS C DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOASJURIDICAS OA COMARCA DE CAPANEMA

Nair Iri* Creb«r - Agent* Oclcfiada
Avfiiiíjrf t' 4RS,

toiK' imu'JbUi A)ít>

CSPJ'-T<>.3Í .7S-‘./r.001-’8

CNM: 082842.2.0020083-16

CONTINUAÇÃO

desta somente considerar-se-ão extintas quando a dívida for efetiva e íntegralmente quitada
assim expressamente a declarar o Credor a assinar escritura pública de quitação da dívida
confessa^ para a efetiva liberação da garantia dada na presente; 5®) Que, para garantir o
integral cumprimento de todas as suas obrigações, principal e acessórias, assumidas n^ta, o
devedor dá ao Credor em Pnmeira e Hspecial Hipoteca, o imóvel da presente matrícula, o qual
encontra-se livre e desembaraçadode qualquer ônus reais e pessoais, foro ou pensão, ações e
execuções que possam invalidar a presente, quite de impostos e tributos que incidam sobre o
mesmo, inclusive condominiais; 6®) Pode ser considerada vencida a obrigação, e desde logo
executada a garantia, independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos: a) na falta de cumprimento de quaisquer previstas nesta escritura; b)
inadimplemento de quaisquer das obrígações do Devedor previstas na presente Confissão,
especialmente o não pagamento, no respectivo vencimento, da quantia ora confessada; c) se
contra o Devedor dor movida ação ou execução, ou for decretada qualquer medida judicial que
d algum modo afete o bem em apreço; e d) alienação por qualquer forma das garantias
oferecidas na presente, sem prévio e expresso consentimento por escrito do Credor, 7°) Que o
Devedor se obnga a bem admmistrar o bem garantia neste instrumento e dele não dispor,
gravando-o a terceiros, cedendo, transferindo ou alienando-o de qualquer fòima sem prévia e
expresso consentimento do Credor, bem como tê-lo quite de impostos e taxas; 8®) Que a
presente obriga não só as partes contratantes, como também a seus herdeiros e sucessores a

qualquer titulo; 9®. 10®) Pelas partes ora contratantes, foi dito então, que a presente escritura é
feita em caráter irrevogável e irretratável, não havendo condições para arrep^dimento. 11®.
CQNPICÕES: Certidão de Distribuição, expedida pela Justiça Federal da 4" Região,
07/07/2020, constando feitos contra o outorgante devedor Neri Diefembach, apresentada
Certidão Narratória datada de 26/07/2019, expedia pela 1® Vara Federal de Francsico

Beltrâo/PR, erf. ao outorgante vendedor Neri Diefembach, procedimento comum n® 5002313-
92.2018.4.04.7007/PR. Declara o outorgante credor estar ciente destas situações a respeito da
Certidão Distribuição, e pelo mesmo foi dito e declarado que por motivos particulares aceita a
lavratura desta escritura e o ergistro da mesma nestas condições, isentando este Serviço de
Registro de Imóveis competente de qualquer responsabilidade, assumindo o mesmo, inteira
responsabilidade de fato por isso decorrente. Certidão Negativa Municipal sob n® 18474/2020,
expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR. CertidãoNegativade DébitosTributáriose
de Divida Ativa Estadual n® 022446328-92, emitida eletronicamente via Internet. Certidão

Negativa de ônus e Hipotecas e a de Ações Reais Pessoais Reipersecutórias s/n®, expedidas por
este Serviço de Registro de Imóveis. Certidão Negativa de Ações Trabalhistas do 1° Grau n®
2020.08.19-73df3932, expedida pelo Tribunal Regional do Trabalho - 9* Região. Certidão
Positiva de Distribuição, expedida pela Justiça Federal da 4® Região. Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União n® D5C0.676A.FC70.A4F4,
emitida eletronicamente via Internet. Indicação Fiscal n® 01.01.001.0033.00000013.00l!
Fuircjus, recolhido no ato de lavratura da Escritura acima citada, no valor de R$ 277,56, cfe.
Guia n 14000000006005229. Consulta feita à Central Nacional de Indisponibilídadede Bens
relativa ao CPF 857.972.869-04. HASH 0081.6258.e745.c0D.6639.b3cb.bea5.d660.b65d.acfb;
CPF 153.414.109-04, HASH 49aa.7d73.98te4pd.0d4d.c739.5494.d676.8 1dc.b275. Resuhado

da consulto: Negativo. Nada mais até a mésentèv^ta. Custas 2.156,00 VRC. R$ 416,11. Selo
Registrai - R$ 4,67. SELO DlGlfÁL/U^ hONCG . 2qr8z . IvqQ3. Controle: WXHUG .
F6GKL. O referido é verdade e do i f JCa^eraa,\09 de setembro de 2020. Tibério Braga de

B. Budola. RegistradorDesígnado.Vv0l^;i^<^ââ^

ora

no

aos

PR

PROT.: 136.352, do livro l.K. DATA: 11/06/2021.- ESRTTURA

PÚBLICA DE QUri‘A_CÃO PE PtVIDA.- Procede-se a esto averbação, nos termos da
Escritura Pública de Quitação de Dívida, datada de 04 de junho de 2021, lavrada
Tabelionato de Notas de Planalto/PR, no livro 00066-N, fls. 048. de um lado como
Outorgante: NORMELIO LUERSEN, RG SSP/PR 1.386.716 e CPF 153.414.109-04,
brasileiro, divorciado, maior, capaz, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio

Grande do Sul. Centro. Planalto/PR. Pelo Outorf>ante^ foj dito que através d^^^jyritura

AV-6-20.083.

no
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MATRÍCULA 0“ 20.083

3-7-.CÇJMTINUAÇAP—= ^ r " / V		
Pública de Confissão de Dívida Hipotecária, lavrada no Tabelionato de Notas de ftanalto/PR, no
livro 063/N, fls. 59/60, aos 21/08/2020, tomou-se credor de NERl DIEFEMBACH,RG SSP/PR
5.991.966-0 e CPF 857.972.869-04, brasileiro, solteiro, maior, capaz, agricultor, residente e
domiciliadona Rua Curitiba, n° 650, Bairro Nossa Senhorade Lourdes, Planalto/PR, da quantia
de R$ 138.780,00 (Cento e trinta e oito mil e setecentos e oitenta reais), c que, em já tendo
recebido de tal devedor a totalidade da importância que lhe era devida, vem, pela presente
escritura e na melhor forma de direito, dar ao mesmo plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável
quitação de pago e satisfeito para nada mais reclamar, repetir ou exigir em tempo algum,
autorizando e requerendo o cancelamento da Cláusula de Dívida e Hipoteca gravada no imóvel
da presente matrícula. Pelo Outorgante, foi dito, mais, que faz a presente escritura de quitação de
dívida para sempre boa, firma e valiosa, obrigando-se por si, seus herdeirosou legais sucessores.
Funrejus, isento de recolhimento. Consulta feita à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens
relativa ao CPF 153.414.109-04, HASH 42a6.d215.4dbl.231d.42fd.05 12.bcdl.42c0.3776.8f3e;
CPF 857.972.869-04, HASH 6673.c294.41c6.76aa.f2e0.0658.de33.ec7e.80de.el37. Resultado da

consulta: Negativo. Nada mais até a presente data. Custas 1.260,00 VRC. R$ 136,71. Selo
Registrai - R$ 5.25. SELO DIGITAL N® 0182105AVAA0000000129221L. O referido é verdade

25 de junho de 2021. Tibério Braga de B. Budola. Registrador

-03-

e dou fé. Cai

Designado^
Sdnifl-

R-7-20.083.- Proto&í«í“44tfeS94, do Livro 1 - Eletrônico. Data: 05/11/2024. COMPRA E

VENDA.- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 01 de novembro de
2024, lavrada no Serviço Distrital de Planalto/PR, no Livro 76-N, folhas 102/103, o imóvel da
presente matricula, foi adquirido por MERCBLDO FISS, RG SSP/PR 3.542.487-3 e CPF

602.915.839-20, brasileiro, divorciado, maior, c^az, comerciante, residente e domiciliado à
Avenida Rio Grande do Sul, n® 1307, Centro, Planalto/PR. Por compra feita a NERl
DIEFEMBACH, RG SSP/PR 5.991.966-0 e CPF 857.972.869-04, brasileiro, solteiro, maior,

capaz, agricultor, residente e domiciliado à Rua Curitiba, n® 650, Nossa Senhora de Lourdes,
Planalto/PR. Pelo preço de 200.000,00 (duzentos mil reais). DOI, emitida por este Serviço de
Registro de Imóveis. ITBI Guia n° 822860, expedida pela Prefeitura Municipal de Planalto/PR.
Certidão Negativa Municipal sob n® 29529/2024, expedida pela Prefeitura Municipal de
Planalto/PR. Indicação Fiscal n® 01.01.001.0033.00000013.000. Consulta feita à Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens relativa ao CPF 857.972.869-04, HASH db24.96bd.3743.
d57a.a90d.a9ab.dfe9.5c24.5642.fba4; CPF 602.915.839-20, HASH 73dc.98e5.3dlf.7fd6.72e3.
676a.a700.49ac.f6bl.3e2d. Resultado da consulta: Negativo. Funrejus, recolhido no ato de
lavratura da Escritura acima citada, no valor de 400,00, conforme Guia n® 14000000011012013-
8. Custas; Emolumentos R$ 1.194,42 - 4.312,00 VRC; ISS R$ 59,7210; J

Selo Registrai - R$ 8,00; TOTAL RS 1.321,86. SELO N“ SFRI2.R5s7v(j
referido é verdade e dou fé. Capanema, 13 de novembro de 2024. Eu,	

Iria Greber), Agente Delegada.-***

ÍDEP RS 59,7210;

i-obvGq.F209q. O
^(Nair

s.

FIM

SEOUE

Para consultar a autenticidade, intorme na ferramenta

https://www.aripar.org/e-validador o CNS: 06.284-2

e o codigo de verificação do documento: 3Q9GN7

Consulta disponível por 30 dias

0!) Ii034



r. i, I oí\
l \



* 4

StHVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS E TÍTULOS £ DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICA'. DA COMARCA OE CAPANEMA

Nair liia Grcbei ● Agente Delegada
.. . :r

.1

r {:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR N° 146894

Certifico, nos termos do § 1°, art. 19, da Lei n“ 6015, de 31/12/73, que a presente fotocópia é
reprodução fiel da Matrícula número 20.083, do Livro 02 - Registro Geral, arquivada neste Ofício.
O Referido é verdade e dou fé. Capanema - PR, 25 de novembro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE

Busca c Certidiio dc iiueiro teor : R$0.00

SELO (FUNARPHN): R$().00

1-UNREJUS: R$ 0,00

FUNDEP: RSü.OO

ISSQN: RSO.OO

TOTAL: RSO.OO

SELO DE FISCALIZAÇÃO
SFRI1.33WNP.RF4AC

4Wf3x.F209q
http4;//selo.funarj>en.co<i.br

r.ir . .-on.tu 1 í .'i'.- .1 III’ -'lit u- í I", II.-, ; ..-ri uiii.,.;
r...uén<ii d. R»ui,ik. l>ociimcnto Assinado Digitalmcnte NAIR

, c«acM IRlAGREnBR
CPF: 806304729Ü4 - 25/11/2024

hi epi"://WWW. -.íii r.u .'.'i .j/l—v.il 1 i1:iv!i)r o OM,'; 00.284-2

(I .'Odi.j.- .1.; Vír i t i iriv-i... .Jo <J(, -ijitvM-.tn: 3Q9GN7
4*

f*ot lO di;i-.3

0!) íi 0 3 6



0íili037



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 26 de agosto de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada visando a

Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m^ (trezentos e setenta
metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13, do
município de Pianalto-PR, encaminhamos:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA:

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

l) j] , l C-vV
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

íí 0 b 0 3 8



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
*>*■*»*

Planalto - PR, 26 de agosto de 2025.

DE; Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Locação de um imóvel comercial

com área aproximada de 370m^ (trezentos e setenta metros quadrados), localizado

Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13, destinado ao funcionamento do

na

almoxarifado do município de Planalto-PR, , expedido por Vossa Excelência na data de

23/08/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,
vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido

observadas as características
processo

e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela Secretaria Municipal
de Educação Marli Salete Dieckel de Lima, no valor total de R$ 104.400,00 (centro e

quatro mil e quatrocentos reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01300 07.121.12.361.1201,2036 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente

JQW&S rWeRTO KINNER
CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELE^R SCHABO
Secretário de Finanças

OOt'039
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° .../2025
PROCESSO N° .../2025

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de
licitação na forma do art. 74. inciso lil da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à
despesa abaixo especificada.

OBJETO: Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m^ (trezentos e
setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13,
destinado ao funcionamento do almoxarifado do munícipio, conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Locação de Sala Comercial localizada 36

a Av. Rio Grande do Sul, lote 13,
quadra 33, centro, na cidade de

Planalto/PR, matricula n° 20.083,
destinada ao funcionamento do

almoxarifado do munícipio.

MÊS R$2.900,00 R$ 104.400,00

TOTAL: R$ 104.400,00

PESSOA FÍSICA: MERCILDO FISS

CPF N'* 602.915.839-20.

VALOR TOTAL: R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e quatrocentos reais).

cotação ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

desta

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias
após a execução dos objetos, após apresentação da respectiva nota fiscal.

CONDIÇOES DE LOCAÇÃO: O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e
entregue ao Município com todas as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, de
acessibilidade e segurança plenamente operacionais, bem

compatível com as atividades a serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.
O locador deverá fornecer, num
do contrato, ao MUNICÍPIO

como com estrutura física

prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura

por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado, onde

1
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

conste estar o mesmo em condições estruturais para a execução do objeto contratual,

bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo, através de

laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel {piso, pintura,
instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue;
Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja identificada alguma
irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser devidamente comunicado,

ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias no prazo de até 10 (dez)
dias, contados a partir da notificação;
Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o LOCADOR
deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo á Secretaria, que vai
verificando as reais condições do imóvel e confrontando com o termo de vistoria inicial

para entregar o imóvel em perfeitas condições;

Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que comprometam

do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto
contratualmente e na legislação vigente;

O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente
Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021'

a execução

conforme o interesse da

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; até - de de 2025.

Planalto - PR, ... de agosto de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

,-i

MUNICÍPIO DE

gLANALTO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025

INEXIGIBILIDADE N° /2025

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

interno, com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

devidamente inscrita no CNPJ sob n.°CONTRATADA:

com sede à , neste ato representado pelo
brasileiro, comerciante, portador do RG n.°

residente e domiciliado,

- pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente

contrato, que se regerá nos termos da Lei n" 14.133/2021, assim como pelas condições
do Termo de INEXIGIBILIDADE N®

Administrador o Sr.

e do CPF sob n.°

72025 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Parágrafo Único - Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m^
(trezentos e setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul,
quadra 33, lote 13, destinado ao funcionamento do almoxarifado da Secretaria do

munícipio. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

01 Locação de Sala Comercial localizada

a Av. Rio Grande do Sul, lote 13,
quadra 33, centro

Planalto/PR,
destinada

MÊS36 R$ 2.900,00 R$ 104.400,00

na cidade de

matricula n*" 20.083,
ao funcionamento do

almoxarifado do munícipio.

TOTAL: R$ 104.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
termo de INEXIGIBILIDADE N°. ......./2025, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

os
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória locação indicado na Cláusula Primeira a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 104.400,00 (Cento e

quatro mil e quatrocentos reais), daqui por diante denominado “VALOR
CONTRATUAL”

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento da locação será realizado mensalmente, em até 30

(trinta) dias após a apresentação do recibo de pagamento do locador, devidamente

conferido e assinado pelo responsável designado pela Prefeitura.

Parágrafo Segundo - Em caso de descumprimento, por parte da locadora, de

quaisquer disposições contratuais, os pagamentos poderão ser retidos até a devida

regularização, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no contrato.
Parágrafo Terceiro - O recibo da locação deverá ser emitido sem rasuras, contendo a
descrição clara da locação, bem como os seguintes elementos:
a) Endereço completo do imóvel locado;
b) Valor da locação;

c) Número do processo administrativo que deu origem á locação;

d) Número do Contrato de Locação.

Parágrafo Quarto — A locadora ficará obrigada a repassar à locatária eventuais

reduções de valores que venham a ocorrer em função de alterações na legislação
tributária pertinente, desde que tais alterações repercutam diretamente sobre o valor da

locação.

Parágrafo Quinto — Caso a data de pagamento recaia em sábado, domingo ou feriado,
este será efetuado no primeiro dia útil subsequente.
Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica

para conta bancária de titularidade da locadora, mediante apresentação do recibo
mensal de aluguel, observado o prazo definido no contrato.

Parágrafo Sétimo — Caso seja constatado erro no recibo ou na documentação
apresentada, o pagamento será suspenso até que a locadora realize a devida correção.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar o imóvel em todas as suas etapas, registrando
ocorrências;

c) Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e

com o fim a que se destina;

d) Restituir o imóvel, finda a locação
deteriorações decorrentes do seu uso normal-

as

no estado em que o recebeu, salvo as

2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

e) Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano

ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

f) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel

instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto às

benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas pelo

LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte do MUNICÍPIO;
g) Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;

h) Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás, água e
esgoto, e quaisquer outras que vierem a gravar o imóvel durante o prazo de vigência do
contrato;

i) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27, da Lei 8.245/91;

j) Findo o contrato, o locatário se obriga a entregar o imóvel livre e desembaraçado de
coisas, pessoas ou obrigações ora contratadas

habitabilidade em que recebeu, salvo os desgastes causados pelo uso regular
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos
causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de

dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização
realizada pelo MUNICÍPIO;

b) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as

c) obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei;

d) Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique com ou no imóvel;

e) Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MUNICÍPIO
seus prepostos, sobre o imóvel;

f) Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste natural
do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de
10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de

dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de ofício
à Secretaria de Indústria e Comércio

g) Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel locado em estado de servir ao uso a que
destina, incluindo a pintura;

h) Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel
locado;

ou nas suas

no estado de conservação e

açao ou omissão

ou por

se

i) Manter, durante o período da locação a forma e a destinação do imóvel;
Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)

3
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e ainda o prêmio

de seguro complementar contra fogo e vendaval, que incidam ou venham a incidir sobre
0 imóvel:

j) Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

k) Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica

e lógica por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas
necessidades

I) Notificar o Locatário com antecedência mínimo de 90 (noventa) dias do término da

vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

m) Informar ao Locatário quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

serão

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e entregue

as instalações elétricas, hidráulicas

acessibilidade e segurança plenamente operacionais, bem como com estrutura física

compatível com as atividades a serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.

Parágrafo segundo - O locador deverá fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias
a contar da assinatura do contrato, ao MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do
imóvel atualizado, onde conste estar

Município com todasao
sanitárias, de

mesmo em condições estruturais para a
execução do objeto contratual, bem como descrição minuciosa do estado em que será
entregue o mesmo, através de laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes:

o

Parágrafo terceiro - O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do

imóvel (piso, pintura, instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o
imóvel foi entregue;

Parágrafo quarto - Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja
identificada alguma irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser

devidamente comunicado, ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias

no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da notificaçã

Parágrafo quinto - Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de
vigência, o LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo à

o;

4
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Secretaria, que vai verificando as reais condições do imóvel e confrontando com o termo

de vistoria inicial para entregar o imóvel em perfeitas condições;

Parágrafo sexto - Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que

comprometam a execução do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis,

conforme previsto contratualmente e na legislação vigente;

Parágrafo sétimo - O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis)

meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente,

conforme o interesse da Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -

FASE CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021

a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem de Serviços”;
b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

d) ensejar o retardamento da locação;
e) cometer fraude fiscal;

f) comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa.

Parágrafo Terceiro - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois)
Parágrafo Quarto - Pelo inadimplemento total
independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,
às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
o valor total da mesma.

Parágrafo Quinto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de

inexigibilidade, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a

CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

Parágrafo Sexto - As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório,
mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da

no

anos.

ou parcial do Contrato

5
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reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

Parágrafo Sétimo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a

das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada

judicialmente.

CLAUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Único - O prazo de vigência do objeto e validade do presente Contrato é de

até 31 de agosto de 2028, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO
Parágrafo Único - O preço da presente locação poderá sofrer reajuste durante a
vigência contratual, conforme os índices oficiais de correção estabelecidos pela
legislação aplicável ou outro critério definido entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido;

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo Os casos de rescisão serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marli Salete Dieckel de Lima.

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E

6
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Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do imóvel, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência do imóvel locado, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros
qualquer irregularidade

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

as

por

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser

feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do imóvel do
presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Parágrafo Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições

suas alterações, demais legislações aplicáveis e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

expressas na Lei n°. 14.133/2021

7
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas estabelecidas na Lei n. 14.133/21 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

princípios gerais dos contratos.

e normas e

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e
qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,
lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

8
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JUSTIFICATIVA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Considerando a necessidade da Administração Pública em dispor de espaço físico

adequado para o pleno desenvolvimento de suas atividades, realizou-se levantamento

de mercado no entorno da Prefeitura Municipal, em um raio aproximado de 200

(duzentos) metros, com vistas a identificar imóveis que atendessem as exigências de

área mínima de 370m^ acessibilidade, localização estratégica e condições de utilização
imediata.

Constatou-se que não existem outros imóveis disponíveis na região delimitada que

apresentem as dimensões e características necessárias para suprir a demanda da

Administração. Dessa forma, o imóvel ora indicado configura-se como singular diante

das condições de mercado locai, sendo o único capaz de acomodar adequadamente a
estrutura administrativa requerida.

Ademais, a proximidade com a

administrativas relevantes, tais como:

● maior facilidade de

atendimento;

● integração direta com os demais setores da Administração;

● redução de deslocamentos, gerando economia de tempo e de recursos públicos;

● continuidade eficiente da prestação dos serviços públicos.

Portanto, a contratação do referido imóvel por meio de locação mostra-se justificada e
vantajosa para a Administração Pública, atendendo

garantindo a adequada instalação das atividades institucionais, inexistindo alternativa

equivalente na região delimitada.

sede da Prefeitura Municipal, gera vantagens

para servidores e munícipes, otimizandoacesso

ao princípio da eficiência e

("'^'051



i0gf PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA DE

FINANÇAS
.●?par:ari'entc a-;-

joo/f iwt ^lanaítl> nuíhcf^f

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS

Eu, Paulo Sezar Schmitt, CPF sob n°, 911.604.729-04, Fiscal de Tributos do

Município de Planalto/PR, no uso de minhas atribuições, declaro para os

devidos fins que, após verificação nos cadastros municipais e inspeção na

urbana, não há imóveis públicos vagos e disponíveis no raio de 200 (duzentos)

metros do prédio da Prefeitura Municipal, localizado no endereço:

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Bairro Centro, CEP 85.750-000,

Município de Planalto/PR.

Assim, atesto que a Administração não dispõe de imóvel público que atenda às

necessidades para a finalidade pretendida, razão pela qual se justifica a

locação do imóvel indicado no processo.

Planalto/PR, 26 de setembro de 2025.

área

ASSMAOO

PAULO SEZAR SCHMITT

Paulo Sezar Schmitt

Fiscal de Tributos

46 3555-8100 - 46 3555-8136

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL

^ PLANALTOSECRETARIA DE

FINANÇAS
Departamento de

Tfibutaçao

5.

'^^adoòjunti}!^ um ^ían(Uti> nteih^fí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

município de planalto, Estado do Paraná, por meio do

Departamento de Tributação e Fiscalização, com base no Art. 64 da Lei Complementar

Municipal n° 03/2009 - CTM (Código Tributário Municipal), tabela constante do

II da presente Lei. Atendendo solicitação da parte interessada, declara para os

devidos fins que o Imóvel denominado de Lote Urbano n.“ 13 (Treze) da Quadra n.®

33 (Trinta e três) da Planta Geral do Município de Planalto, Estado do Paraná, com

área total de 373,52 (Trezentos e setenta e três metros e cinquenta e dois

centímetros quadrados), conforme matrícula n° 20.083 do CRI de Capanema - PR, foi

avaliado em R$ 741.600,00 (Setecentos e quarenta e um mil e seiscentos reais).

anexo

E para que produza os efeitos legais necessários, expediu-se o

presente Laudo de Avaliação.

Planalto - PR, 26 de setembro de 2025.

Avaliador

01/11/2022de

46 3555-8100 - 46 3555-8136

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ (!'Oü053
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA
l Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MERCÍLDO FISS

CPF: 602.915.839-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:09 do dia 27/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/02/2026.

Código de controle da certidão: 45C4.8382.4063.B274
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE

FINANCEIRO

NEGATIVA

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 25/10/2025, SEM RASURAS E NO
ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Planalto, 26 de Agosto dc 2025

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
NEGATIVAN’’: 32126/2025

5ZXHJ9UFFH5JTXTH92EH

FINALIDADE: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO

NOME: LUIS EDUARDO WATERKEMPER PANZER

CONTRIBUINTE:



MERCILDO FISS

CONTROLE CPF

137944 602.915.839-20

ENDEREÇO

AV RIO GRANDEDO SUL, 1307 - CENTROPlanalto - PR CEP: 85750000

Emitido por-, Equiplano Público Web »

f. Pá&ina^ (ic 2^

01)1) 0d7



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

\T',

I
- ‘jk

^ A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°037613131-98

Certidão fornecida para o CPF/MF:
Nome: MERCILDO FISS

602.915.839-20

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

^ responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

ao

Válida até 24/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.hr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública 126/08/2025 10:29:33)

00í)058



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MERCILDO FISS

CPF: 602.915.839-20

Certidão n°: 49519263/2025

Expedição: 26/08/2025, às 10:35:28

Validade: 22/02/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MERCILDO FISS, inscrito(a) no CPF sob o n°

602.915.839-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suqestões: cndti^tst. j us . br
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PARECER JURÍDICO N® 122/2025

PROCESSO m 284/2025
i

Interessado: Secretaria Municipal de Educação / Administração
Assunto: Locação de imóvel para instalação do almoxarifado
municipal

Objeto: Locação de sala comercial - matrícula ns 20.083

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo Instaurado para contratação de locação de imóvel
comercial, localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13, matrícula n^ 20.083,
destinado ao funcionamento do almoxarifado municipal.

Foram juntados aos autos o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a Minuta de
Contrato e a Minuta de Termo de Inexigibilidade.

Constata-se, contudo, que a equipe de planejamento e contratação, ao estruturar os

documentos preparatórios, incorreu em equívoco quanto ao fundamento legal da modalidade,
referindo-se ao art. 74, III, "f", da Lei ns 14.133/2021 (serviços técnicos especializados de
natureza intelectual), quando, na realidade, o caso concreto refere-se a locação de imóvel -
hipótese distinta e prevista no art. 74, V, da referida lei.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Do erro identificado

A modalidade inicialmente apontada (art. 74, III,, . F') refere-se à contratação de serviços
técnicos especializados, de caráter intelectual, o que não se coaduna com a locação de bem
imóvel.

No presente caso, o objeto é a locação de sala comercial específica, cuja escolha decorre de
' características de localização, dimensão e estado de conservação, o que torna a

competição inviável. Assim, aplica-se corretamente o art. 74, inciso V, da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável o competição, em especial nos casos de: (...)
\f - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha."

suas
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2.2. Dos requisitos legais (§ 59 do art. 74 da Lei 14.133/2021)

Nos termos da lei, para a contratação com fundamento no inciso V, devem ser atendidos os

seguintes requisitos:

● Avaliação prévia do bem: consta do Termo de Referência a definição do valor de R$

2.900,00/mês (total de R$ 104.400,00 em 36 meses), com comparativos e manifestação

informal do mercado sobre a compatibilidade do preço;

● Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos: tanto no ETP quanto no TR há

expressa menção à inexistência de imóveis próprios aptos a atender às necessidades da
Administração;

● Justificativa da singularidade e vantagem: o imóvel indicado possui área de 370 m^
localização central estratégica e boas condições de conservação, reduzindo custos de
adaptação e garantindo economicidade.

Todos os requisitos legais encontram-se contemplados nos documentos anexos, de modo que a
fundamentação técnica é suficiente para a adoção da inexigibilidade, após cumpridas
regularizações e adequações jurídicas pertinentes.

as

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela correção do enquadramento jurídico da contratação, de modo a
reconhecer que a modalidade eleita inicialmente (art. 74, III, T') não se aplica ao caso.

A contratação deve ser conduzida por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74,
V, da Lei n^ 14.133/2021, por tratar-se de locação de imóvel cujas características de instalações
e localização tornam necessária sua escolha.

Ressalvo, ainda, a obrigatoriedade de que o processo administrativo contenha:

● laudo de avaliação prévia do imóvel;

● declaração formal da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis;

● justificativa expressa da singularidade e vantagem administrativa.

Com essas observações, aprovo a continuidade do processo para formalização do contrato de
locação, ajustando-se os documentos de Termo de Referência, Estudo Técnico e Minuta de

Inexigibilidade à correta fundamentação legal.

É 0 parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 25 de SETEMBRO de 2025.
Documento assinado digitalmente

PATRJQUE MATTOS DREV

Data: 2S/09/2025 12:44:38-0300

Verifique em https://valid3f.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010
OAB/PR n. 40.209

PARECER JURÍDICO

ÍM) 1)061



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

JUSTIFICATIVA TÉCNICA AOS APONTAMENTOS DO PARECER JURÍDICO

Eu, Luís Eduardo Waterkemper Panzer, na atribuição de Chefe da Divisão de
Compras Públicas do Município de Planalto, Estado do Paraná, venho por meio
deste declarar, conforme apontamento no parecer jurídico do nobre Procurador
Jurídico Municipal, acerca da alteração do enquadramento legal constante no
Estudo Técnico Preliminar e termo de referência referente ao processo

licitatório n° 285/2025, referente à locação do almoxarifado, nos seguintes
termos:

1- Inicialmente, o processo foi instruído com base no art. 74, inciso III,

alínea “f” da Lei Federal n° 14.133/2021. No entanto, após análise
técnica e jurídica, concluiu-se pela necessária retificação do

dispositivo legal para o enquadramento correto no art. 74, inciso

V, por melhor se adequar á natureza da contratação e à justificativa
apresentada no Estudo Técnico Preliminar.

Portanto, comunico que a observação pertinente, foi cuidadosamente

estabelecida e implementada no Estudo Técnico Preliminar e termo de

referência a seguir desta declaração.

Planalto - PR, 29 de setembro de 2025.

Luis Eduardo Waterkemper Panzer
Chefe de Divisão de compras públicas
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR RETIFICADO 102/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa
do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei
14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para
garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,
do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Locação de um imóvel comercial área aproximada de 370m^ (trezentos e
setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13,
destinado ao funcionamento do almoxarifado

com

do Munícipio de Planalto-PR.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. O Município de Planalto necessita dispor de um espaço físico adequado para a
instalação e funcionamento de seu almoxarifado, considerando que atualmente não há
imóvel próprio que atenda às demandas estruturais e operacionais desta finalidade. O
almoxarifado é parte fundamental da estrutura administrativa, . . -. sendo responsável pelo
recebimento, armazenamento, controle e distribuição de materiais e insumos necessários
ao pleno funcionamento dos diversos setores da Administração Municipal.
3.2. A inexistência de um espaço adequado compromete a eficiência da gestão de
estoques e aumenta o risco de perdas, extravios e desperdícios, além de dificultar a

logística de distribuição de materiais entre os órgãos públicos. Dessa forma, torna-se
i^mprescindível a locação de um imóvel, que apresente condições estruturais seguras e
funcionais para suportar as atividades de armazenamento e movimentação de materiais

-- 3.3. A contratação se mostra necessária para garantir organização administrativa
segurança dos bens públicos, racionalização de recursos e maior eficiência na execução
dos processos internos. A medida contribui ainda para a melhoria da prestação de
serviços a comunidade, uma vez que assegura maior agilidade no fornecimento de
materiais as secretarias e departamentos municipais, evitando atrasos e falhas
execução de políticas públicas.

3.4. Assim, a necessidade de contratação de imóvel para uso como almoxarifado justifica-
se pela ausência de espaço próprio adequado, pela essencialidade da atividade para o
funcionamento da Administração e pela importância de assegurar eficiência,
economicidade e continuidade na gestão pública municipal.

na

4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Educação;

1
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5. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

5.1. A Secretaria Municipal de Administração apresentou a seguinte demanda:
ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

01 Locação de Sala Comercial localizada

a Av. Rio Grande do Sul, lote 13,
quadra 33, centro, na cidade de

Planalto/PR, matricula n® 20.083,
destinada ao funcionamento do

almoxarifado do munícipio.

MÊS36 R$2.900,00 R$ 104.400,00

TOTAL: R$ 104.400,00

6. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
6.1. A Lei de Licitações n°14.133/2021 traz em seu texto disposições sobre a
inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade de licitação ocorre quando a competição é
inviável, seja por características singulares do objeto a ser contratado ou pela natureza
especial do contratado, conforme disposto no Art. 74;

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

Inciso V, parágrafo 5° - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem
ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DAS CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO:
7.1. O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e entregue ao Município com
todas as instalações elétricas, hidráulicas sanitárias, de acessibilidade e segurança
plenamente operacionais, bem como com estrutura física compatível com as atividades a
serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.
7.2. O locador deverá fornecer num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

., por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado,
em condições estruturais para a execução do objeto

assinatura do contrato, ao MUNICÍPIO
onde conste estar o mesmo

2
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contratual, bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo,

através de laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes:

7.3. O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura,

instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue.
7.4. Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja identificada alguma
irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser devidamente comunicado,

ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias no prazo de até 10 (dez)
dias, contados a partir da notificação.

7.5. Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que comprometam a
execução do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto
contratualmente e na legislação vigente

7.5. O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o interesse da

Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8. DA ESCOLHA DO IMÓVEL:

8.1.A escolha do imóvel em questão justifica-se por atender plenamente às necessidades

estruturais e funcionais da Secretaria Municipal de Administração, especialmente quanto
á instalação de seu almoxarifado. O espaço possui área aproximada de 370m^,
oferecendo dimensões adequadas para o recebimento, armazenamento . organização e
distribuição de materiais, garantindo condições seguras e eficientes para o desempenho
dessas atividades.

8.2. Outro fator determinante é a inexistência de imóvel próprio disponível que atenda a
tais requisitos, tornando a locação a alternativa mais viável para o Município. A
localização do imóvel, de fácil acesso, contribui para a logística de entrada e saída de
materiais, possibilitando maior agilidade no atendimento das demandas das secretarias e
órgãos municipais.
8.3. Além disso 0 imóvel apresenta boas condições de conservação e estrutura

reduzindo a necessidade de adaptações ou reformas significativas , 0 que assegura

economicidade e rapidez na utilização do espaço. Dessa forma, sua escolha revela-se a

mais adequada para garantir eficiência administrativa, otimização dos processos internos
e continuidade dos serviços públicos, evitando riscos de desorganização, perdas de
materiais e prejuízos ao atendimento da população.

9. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1.0 pagamento do alugue! será realizado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
entrega e verificação dos documentos, mediante a apresentação da nota fiscal/recibo de
pagamento, após assinatura do fiscal;
9.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

3
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9.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

10. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
10.1. O valor máximo da contratação é de R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e

quatrocentos reais).

10.2. Para fins de comparação de valores, foi utilizado o Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n° 264/2022, Dispensa n° 033/2022 - Município de Planalto-PR.
10.3. Vale ressaltar que, por se tratar de um imóvel com características próprias e
singulares pode ter alteração no preço dos comparativos utilizados. É importante ressaltar
também não foi possível identificar contratos semelhantes em outros municípios que

servissem como parâmetro comparativo de preço. Buscou-se, no âmbito do Município,
apoio de profissionais do ramo imobiliário para a emissão de documento que
comprovasse o valor praticado, entretanto houve recusa formai. Contudo em conversas

informais, foi alegado que o valor estabelecido encontra-se compatível com os praticados
no mercado.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto
da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado.

11.2. Nesse sentido, o competente processo iicitatório a ser deflagrado para efetivação da
presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar.

11.3. Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende
interesses e as necessidades da Administração, assim como as particularidades e a

dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da
presente contratação não deve incidir parcelamento.

aos

12. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Não se aplica.

13. CONCLUSÕES;

13.1. Diante do exposto, a escolha do imóvel mostra-se a alternativa mais adequada para
a instalação do almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, assegurando

4
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eficiência administrativa, economicidade e condições apropriadas para a continuidade das

atividades da gestão pública.

Planalto PR, 23 de agosto de 2025.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO

,r
Umi'*

MUNIClPIO DE

P-LANALTQ

1. ORGAO INTERESSADO

1.1, Secretaria Municipal de Educação.

2.0BJETO:

2.1. Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m^ (trezentos e
setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13,
destinado ao funcionamento do almoxarifado do Munícipio de Planalto-PR.

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. O Município de Planalto necessita dispor de um espaço físico adequado para a
instalação e funcionamento de seu almoxarifado, considerando que atualmente não há
imóvel próprio que atenda às demandas estruturais e operacionais desta finalidade. O

almoxarifado é parte fundamental da estrutura administrativa sendo responsável pelo
recebimento, armazenamento, controle e distribuição de materiais e insumos necessários

ao pleno funcionamento dos diversos setores da Administração Municipal.

4.2. A inexistência de um espaço adequado compromete a eficiência da gestão de
estoques e aumenta o risco de perdas, extravios e desperdícios, além de dificultar a

logística de distribuição de materiais entre os órgãos públicos. Dessa forma, torna-se
imprescindível a locação de um imóvel, que apresente condições estruturais seguras e
funcionais para suportar as atividades de armazenamento e movimentação de materiais.
4.3. A contratação se mostra necessária para garantir organização administrativa,
segurança dos bens públicos, racionalização de recursos e maior eficiência na execução
dos processos internos. A medida contribui ainda para a melhoria da prestação de

que assegura maior agilidade no fornecimento de
materiais às secretarias e departamentos municipais, evitando atrasos

execução de políticas públicas.

4.4. Assim, a necessidade de contratação de imóvel para uso como almoxarifado justifica-
se pela ausência de espaço próprio adequado, pela essencialidade da atividade para o
funcionamento da Administração e pela importância de assegurar eficiência,
economicidade e continuidade na gestão pública municipal.

serviços à comunidade, uma vez

e falhas na

5. DA MODALIDADE:

5.1. A Lei de Licitações n°14.133/2021 traz seu texto disposições sobre a
inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade de licitação ocorre quando a competição é
inviável, seja por características singulares do objeto a ser contratado ou pela natureza
especial do contratado, conforme disposto no Art. 74:

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

em

1
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de:

Inciso V, parágrafo 5° - aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

6.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM OBJETO QTD UN VALOR VALOR

TOTALUNIT.

01 Locação de Sala Comercial localizada a

Av. Rio Grande do Sul, lote 13, quadra

33, centro, na cidade de Planalto/PR,

matricula n° 20.083, destinada

funcionamento do almoxarifado do

munícipio.

36 MÊS R$2.900,00 R$ 104.400.00

ao

TOTAL: R$ 104.400,00

6.1. Valor total para a contratação no valor de R$104.400,00 (cento
quatrocentos reais).

e quatro mil e

6.2. Para fins de comparação de valores, foi utilizado o Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n° 264/2022, Dispensa n° 033/2022 - Munícipio de Planalto-PR
6.3 Vale ressaltar que, por se tratar de um imóvel com características próprias e
singulares pode ter alteração no preço dos comparativos utilizados. É importante ressaltar
também não foi possível identificar contratos semelhantes
servissem

em outros municípios que
como parâmetro comparativo de preço. Buscou-se, no âmbito do Município,

apoio de profissionais do ramo imobiliário para a emissão de documento que
comprovasse o valor praticado, entretanto houve recusa formai. Contudo, em conversas
informais, foi alegado que o valor estabelecido encontra-se compatível com os praticados
no mercado.

2
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7. DAS CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO:
7.1. O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e entregue ao Município com
todas as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, de acessibilidade e segurança
plenamente operacionais, bem como com estrutura física compatível com as atividades a

serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.

O locador deverá fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

assinatura do contrato, ao MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado,

onde conste estar o mesmo em condições estruturais para a execução do objeto
contratual, bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo,
através de laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

7.3. O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura,
instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue;
7.4. Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja identificada alguma
irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser devidamente comunicado,
ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias no prazo de até 10 (dez)
dias, contados a partir da notificação;
7.5. Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do

7.2.

prazo de vigência, o
LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo à Secretaria, que
vai verificando as reais condições do imóvel e confrontando com o termo de vistoria inicial

para entregar o imóvel em perfeitas condições;

7.5. Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que comprometam a
execução do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto
contratualmente e na legislação vigente;
7.5. O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o interesse da

Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei Federal n° 14.133/202T

8. DA ESCOLHA DO IMÓVEL:

8.1. A escolha do imóvel em questão justifica-se por atender plenamente às
necessidades estruturais e funcionais da Secretaria Municipal de Administração,
especialmente quanto à instalação de seu almoxarifado. O

aproximada de 370m^,
espaço possui área

oferecendo dimensões adequadas para o recebimento,
armazenamento, organização e distribuição de materiais, garantindo condições
eficientes para o desempenho dessas atividades.
8.2. Outro fator determinante é

seguras e

a inexistência de imóvel próprio disponível que atenda a

tais requisitos, tornando a locação a alternativa mais viável para o Município. A
localização do imóvel, de fácil acesso, contribui para a logística de entrada e saída de
materiais, possibilitando maior agilidade no atendimento das demandas das secretarias e
órgãos municipais.

8.3. Além disso, o imóvel apresenta boas condições de conservação e estrutura,
reduzindo a necessidade de adaptações ou reformas significativas , o que assegura

3
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economicidade e rapidez na utilização do espaço. Dessa forma, sua escolha revela-se a

mais adequada para garantir eficiência administrativa, otimização dos processos internos
e continuidade dos serviços públicos, evitando riscos de desorganização, perdas de
materiais e prejuízos ao atendimento da população.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos
causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de

dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização
realizada pelo MUNICÍPIO;

9.2. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as

^ obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei;

9.3. Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique com ou no imóvel;

9.4. Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MUNICÍPIO
seus prepostos, sobre o imóvel;

9.5. Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste natural
do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de 10
(dez) dias a contar da data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de
dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de ofício à
Secretaria de Indústria e Comércio

9.6. Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel locado

destina, incluindo a pintura;

9.7. Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel
locado;

9.8. Manter, durante o período da locação, a forma e a destinaçào do imóvel;
^ 9.9. Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU) e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio

prêmio de seguro complementar contra fogo e vendaval, que incidam ou venham a incidir
sobre o imóvel;

9.10. Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado
estejam sendo exigidas;

9.11. Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica

e lógica por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas
necessidades

9.12. Notificar o Locatário com antecedência mínimo de 90 (noventa) dias do término da
vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
9.13. Informar ao Locatário quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

10. DAS OBRIGAÇÕS DO CONTRATANTE:

lO.I.Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado;

açao ou omissão

ou por

em estado de servir ao uso a que se

e ainda o

os comprovantes relativos às parcelas que

0^' 4
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10.2. Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando
ocorrências:

10.3. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e

com o fim a que se destina;

10.4. Restituir o imóvel, finda a locação,
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

10.5. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

as

no estado em que o recebeu, salvo as

10.6. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto às

benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, bem como as úteis, desde

LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte do MUNICÍPIO;
10.7. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;

que autorizadas, serão indenizadas pelo

10.8. Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás, água
e esgoto, e quaisquer outras que vierem a gravar o imóvel durante o prazo de vigência do
contrato:

10.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir

examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27, da Lei 8.245/91;
10.10. Findo o contrato

de coisas

que seja o mesmo visitado e

o locatário se obriga a entregar o imóvel livre e desembaraçado
pessoas ou obrigações ora contratadas, no estado de conservação e

habitabilidade em que recebeu, salvo os desgastes causados pelo uso regular.

11. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.1. O pagamento do aluguel será realizado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
entrega e verificação dos documentos, mediante a apresentação da nota fiscai/recibo de
pagamento, após assinatura do fiscal;
11.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

11.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

2/V
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12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Servidor Marli

Salete Dieckel de Lima lotada na Secretaria de Educação desta municipalidade, que
assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei

n°14.133/21

12.2. A gestão do Contrato será realizada

pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada conforme Portaria n'’106/2022.

Planalto - PR, 23 de agosto de 2025.

Cl

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretário Municipal de Educação

ijOl ê C-v3orl;
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

6
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 29 de setembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade INEXiGlBlLIDADE, que tem por objetivo a
Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m" (trezentos e setenta
metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13, do
município de Planalto-PR, nos termos do art. 74 da Lei n® 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

A Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências necessárias.

I) ^'2
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 031/2025
PROCESSO N° 285/2025

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de
licitação na forma do art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à
despesa abaixo especificada.

OBJETO: Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m^ (trezentos e
setenta metros quadrados), localizado na Avenida Rio Grande do Sul, quadra 33, lote 13,
destinado ao funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração,
conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Locação de Sala Comercial localizada
a Av. Rio Grande do Sul, lote 13,

quadra 33, centro, na cidade de
Píanalto/PR, matricula r\° 20.083,
destinada ao funcionamento do

almoxarifado do município.

36 R$2.900,00 R$ 104.400,00MES

TOTAL: R$ 104.400,00

PESSOA FÍSICA: MERCILDO FISS

CPF 602.915.839-20.

VALOR TOTAL: R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e quatrocentos reais).

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias
após a execução dos objetos, após apresentação da respectiva nota fiscal.

CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO: O imóvel deverá estar devidamente desocupado, limpo e

entregue ao Município com todas as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, de

acessibilidade e segurança plenamente operacionais, bem como com estrutura física

compatível com as atividades a serem desenvolvidas pelos órgãos públicos usuários.

O locador deverá fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura

do contrato, ao MUNIClPIO, por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado, onde
1
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conste estar o mesmo em condições estruturais para a execução do objeto contratual,

bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo, através de

laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes:

O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura,

instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue;
Caberá ao Município a análise do laudo apresentado e, caso seja identificada alguma

irregularidade nas condições do imóvel, deverá o locador ser devidamente comunicado,

ficando este obrigado a realizar as manutenções necessárias no prazo de até 10 (dez)

dias, contados a partir da notificação;

Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o LOCADOR
deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo à Secretaria, que vai

verificando as reais condições do imóvel e confrontando com o termo de vistoria inicial

para entregar o imóvel em perfeitas condições;

Quaisquer impedimentos ou falhas na entrega do imóvel que comprometam a execução

do objeto poderão ensejar a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto

contratualmente e na legislação vigente;

O contrato de locação terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da

assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o interesse da

Administração, até o limite legal previsto no art. 105 da Lei Federal n® 14.133/2021;

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e
seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes.

Planalto - PR, 29 de setembro de 2025.

1)0) 2
LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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30/09/2025, 07:37 i’refeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇAO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N“ 031/2025

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N“ 031/2025

O município de planalto, na forma do art. 74, inciso V
da Lei 14.133/2021, c suas alterações posteriores, optou pela
inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Locação dc um imóvel comercial, com área
aproximada de 370m^ (trezentos e setenta metros quadrados),
localizado na Avenida Rio Grande do Sul. quadra 33, lote 13,
destinado ao funcionamento do almoxarifado do Munícipio de
Planalto-PR.

PESSOA FÍSICA: MERCILDO FISS.
CPFN°. 602.915.839-20.

VALOR: RS 104.400.00
DATA: 29/09/2025

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código ldentificador:46E105E6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/09/2025. Edição 3374
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ir“)()77
https://www,diariomunicipal.com.br/amp/materia/46E105E6/42083bf79335c18798f9d90c42af5bl442083bf79335c18798f9d90c42af5b14 1/1



GERAL

A ORAÇÃO COMO
ESCOLA DA ESPERANÇA!

Município de Planalto
Praça São Francisco dc Assis, n® 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

TERMO DE ADESAO N® 297/2025

INEXIGIBILIDRADE N“ 026/2025Tradicionalmente

o mês de setembro

é dedicado à Palavra

de Deus - o “Mês da

Bíblia”. Para o ano

de 2025, a Igreja
no Brasil escolheu a

Carta aos Romanos

como livro bíblico

para ser aprofun
dado, dedicado a
maior

ík. com a Palavra de

us. O texto-base

o Papa Bento XVI
publicou a Carta En-

cíclica “Spe salvi”
facti sumus - é na

esperança que fo
mos salvos (cf. Rm

8,24). Quando Ben
to XVI escreveu so

bre os “lugares de
aprendizagem e de
exercício da espe
rança”, afirmou que

sus Cristo, cujo tema
e lema “Peregrinos
de Esperança”, a
partir da expressão
paulina de que a es
perança não engana,
não desencanta, tão

pouco decepciona,
porque 0 amor de
Deus se infunde em

nosso coração pelo
dom do Espírito
Santo (cf. Rm 5,5).
A esperança brota e
se sustenta do amor

que Deus nos tem e
0 Espírito Santo nos
faz experimentar em
nossa consciência.

Ao reconhecermos

internamente, pelo
toque do Espírito,
que Deus nos ama,
nossa esperança se

sente segura: aque

le que nos ama não
pode frustrar-nos.

DATA DA ASSINATURA: 25 de sciembro de 2025.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: AMANDA RITTER ENFERMAGEM LTDA.

OBJETO; Termo de Adesão ao Credenciamento de empresa
especializada na prestação de serviços de atividades dc enfermagem com
ênfase em estomaterapia.
VALOR TOTAL: RS 90.816,00 (noventa mil, oitocentos e dezesseis

reais),

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
proximida-

a oraçao como es

cola da esperança”
(cf. números 32-34),

ou seja, é na oração
assídua e continua

da que nasce e ama
durece a virtude da

Neste

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n® 1583

85.750-000 - Planalto - Paranápara o Mês da Bíblia
de 2025 está focado
no lema “A esperan
ça não decepciona”
(Rm 5,5), relacio
nando-se com o Ju

bileu da Encarnação
de 2025, convocado
pelo Papa Francisco,
morto em 21 de abril

de 2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 299/2025

DISPENSA N® 021/2025

DATA DA ASSINATURA; 26 de setembro de 2025.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO,

CONTRATADA: DARIVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
OBJETO; Contratação de empresa especializada para aquisição de fogos
para abertura de jogos, destinado a Secretaria Municipal de Esportes deste
município de Planalto PR.

VALOR TOTAL; RS 12.990,00 (Doze mil e novecentos c noventa

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.

esperança,

artigo
os principais pensa
mentos do pontífice
para solidificar ain
da mais a esperança
cristã no Ano Jubilar

de Nosso Senhor Je-

seguiremos

No dia 30 de
novembro de 2007,

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal"EU ACABARIA
RAPIDAMENTE COM

MiNHAANSiEOADE.,:'

USEEUTiVESSE
DiARiAMENTE BOAS
NOITES DE SONO.

"...E NEM PRECiSARiA DE
UPiSOUTÍNTAPARA

COLORiR..."
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXtGIBILIDADE N* 031/2025

O município de planalto, na forma do art. 74, inciso V da Lei

14.133/2021. e suas allera^ões posteriores, optou pela inexigibilidade de licitarão a despesa
abaixo especillcada:

OBJETO; Locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 370m’ itrezentos e

setenia metros quadrados), locajuado na Avenida Rio Grande do Sut, quadra 33, lote 13.
destinado ao funcionamento do almoxarifado do Município dc Planallo-PR.
PESSOA FÍSICA: MERCILDOFISS.
CPFN».602.915,839.20.

VALOR: R$104.400,00
DATA: 29/09/2025

v'

l
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SABEDORiADOUNiVEISO LLIZ CARLOS BONI
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